
 

1/2 
 

EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS N° 008/2023 
 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Educação, em Juquiá (SP), torna público através deste edital, a 

sessão de atribuição de classes e/ou aulas nos termos da Portaria n° 001/2022 de 18 (dezoito) 

de novembro de 2022, e convoca e convoca os professores classificados no Processo Seletivo 

001/2023 - de 21 (vinte e um) de dezembro de 2022, a participarem do processo de atribuição 

de classes/aulas para o corrente ano letivo que será realizado conforme dados abaixo e tabelas 

contidas no anexo I – junto às páginas 2. 
 

LOCAL: Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação  
ENDEREÇO: Rua Mohamad Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá (SP)  
DATA: Quarta-feira, 03/05/2023 
HORÁRIO: 9h00  
 

 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
PEB I: Ser portador de título de Curso Normal Superior, Licenciatura Plena em Curso de 

Pedagogia ou formação em Nível Médio na modalidade Normal, ambos com habilitação para o 

exercício da docência na  Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental.  

Professor de Educação Especial. Licenciatura em pedagogia com habilitação em Educação 

Especial ou licenciatura em pedagogia e especialização em Educação Especial. 

 

 

Observação: Para toda e qualquer atribuição de classes e/ou aulas durante o ano, em qualquer nível, o 
 docente deverá comparecer munido de RG, CPF, comprovante de residência, diploma da(s) formação(ôes) 
 requeridas e de pós-graduação - se possuir, além de declaração atualizada de horário de trabalho - 
 expedida pela direção da instituição de seu exercício - caso já esteja vinculado a uma, a fim de viabilizar a 
 nova atribuição, observando a compatibilidade de horários e distâncias. 
 

 

 

 
Juquiá (SP), 26 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ana Paula Martins Nunes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 
 

 
 

 

 

 

 
 

*Prioridade para docentes classificados em educação especial com certificado de mínima habilitação em braille; não havendo docente com especialização em 
educação especial, será atribuído ao PEB I com certificado de mínima habilitação em braille. 

 
 

Professor de Educação Básica I: Ser portador de título de Curso Normal Superior, Licenciatura Plena em Curso de Pedagogia ou formação em Nível 
Médio na modalidade Normal, ambos com habilitação para o exercício da docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental.  
Nº ESCOLA CLASSE PERÍODO FORMAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

JUSTIFICATIVA INTERVALO DE 
CLASSIFICAÇÃO 

VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

01 EMEI “Profª Ruth Tavares das 
Neves” 

Pré I “E” Tarde Segunda-
feira: 17h40 

às 20h30 

30h Afastamento da 
Professora  

Lidiane 
Magalhães  para 

assumir cargo 
em comissão.  

63º ao 90º Até 18/12/2023 

02 EMEIEF “Bairro Diquê” Multisseriada: 2º e 3º ano do 
EF 

Manhã Segunda-
feira: 16h30 

às 19h20 

30h Rescisão 
contratual, a 
pedido, da 
professora 

Valdirene José 
Alves Conceição. 

  

Professor de Educação Especial. Licenciatura em pedagogia com habilitação em Educação Especial ou licenciatura em pedagogia e especialização 
em Educação Especial. 
Nº: SEDE DE EXERCÍCIO: PERÍODO: CARGA HORÁRIA 

SEMANAL: 
INTERVALO DE 
CLASSIFICAÇÃO: 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

01 EMEIEF “Prof.ª. Veneranda Augusto Bertanha Soares” Manhã 30h 27º ao 32º 18/12/2023 
EMEIEF “Bairro Diquê” 


